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Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4586/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR CAV 05451285, José Manuel de Matos Gaspar Morais.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4587/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR SGE 05426187, Carlos António Freitas Lopes.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/SGE, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4588/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR INF 05338687, Carlos Alberto Marques Capela.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4589/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no

artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR MAT 05304488, Duarte Manuel dos Santos Antunes.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4590/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR MAT 05177187, José Luís Fernandes de Carvalho Frias.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4591/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR MUS 05136890, Luís Paulo Gaspar Salgado.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MUS, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 4592/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMP/DAMP, por competência sub-
delegada, foi promovido ao posto de sargento-ajudante, para preen-
chimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR CAV 05114787, Manuel Maria Velez Maurício.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.




